
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 

seguinte LEI: 

GABINETF. DO PREFEITO 

LEI N' 3.610, DF. 22 DE ,\BRIL DE 1999. 

AIJTORIZA O PODER 
RECEBER EM DOA(CÃO 
USO PARA FINALIDADE 
PRO�'ID NCIAS. 

EXEClJTl\'O l\ll1NICll'AL ,\ 
E CONCEDER PER�11ss,\o DE 

!.CE ESPECIFIC'A E DÁ (}lllRAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE �10GI GLIAÇLI: 

FAÇO SABER que a Câmara rvtun1cipal aprovou e eu sanciono e p1·01nulg{J a 

Art. 1'' Fica o Poder Execut1\'0 Mt1nic1pal autori1..ado a recehcr 
em doação, de pessoas jurídicas de direito público ou pri ••ado , legalmente co11stitui<las. pr.:I() 
prazo máximo de 03 (três) anos, renovável por igual período, os serviços de manutençãt1 dt.� 
áreas \.:erdes e sistemas de Jazer, para fins de conserv�çào de parques. praça�. _j;.irdins e 
canteiros de ruas e avenidas, sem qualquer tipo de encargo ou ónus para o Município de Mog1 
Guaçu, atra\1és de Termo de Permissão de l_Jso. 

' 

Parágrafo lJnico - Compreende-se por manutc11ção de áreas 
verdes e siste1nas de lazer, referidas no ''caput'' do artigo. o plantio de no\·as ár\·orei:; e ca r1tci 

ros de flores, bem como a conscr\'ação dos já existentes, e a limpeza das áreas rclCr1<las, sob a 
supervisão da Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambit:nle e da Secretaria dt' 
Serviços Municipais, respectivamente. 

Art. 2'' () Poder Executiv·o 1-,er1n1tird <.1ue ai:; empresa.;; J(iad{iras 
insiram propagandas institucionais e logomarcas, iscr1tas de taxa de publ1c1dade, em placas 
informativas, educativas, proibitiv·as e de identificação de espécies de fauna e ílora, assim 

con10, a instalação de placas e ''outdours'' pelas empresas, que de\·erão obedecer aos padrõc� 
de tamanho, forma, material, localização, altura do solo e quantidade JXlf arí.:'a a serem 
definidos, quando da regulamentação desta Lei . 

• 

Parágrafo L:nico - As propaga11das institucionais e logumafcas 
a que se refere o artigo, somente serão permitidas à empresa permissionária. não p{idendo. cm 

hipótese nenhuma, serem repassados a terceiros. 

Art. 3º As empresas interessadas em se habilitar a permissão 
prevista nesta lei, estarão obrigadas a protocolar requerimento dirigido à Prefeitura l\111111c1pal 
de Mogi Guaçu. devidamente instruído co1n a documentação relati\'a a personalidade juridica, 

regularidade fiscal, qualificação econômico-fina11ccira e especificações das propagandas 
institucionais e logomarcas pretendidas. 

Art. 4º A permissão de uso das áreas \'erdes e sistemas de 
lazer, outorgada à título precário, poderá ser cassada a qualquer rno111cnto, se a perm1ss1onãr1a 
não efetuar a manutenção das áreas definidas no art 1º, bem como, se \ icr a aba11donar o 
objetivo da permissão. 
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• 

Parágrafo lfnico - Nu caso de cassação da pcrm1:-sào. não 
haverá nenhuma indenização do Município ao permissionário, pela manutenção já reali7.ada 

Art. 5º Esta lei será regulamentada pelo Poder Executi\·o. Il() 

prazo de 60 (sessenta) dias, contados da sua \rigência. 

Art. 6º Esta Lei entra em -..·igor na data de sua puhlicaçà(l, 
revogadas as disposições em contrário. 

Mogi Guaçu, 22 de Ahril de 1999 ''Ano 122º da r�undaçà{l (io 
Município, em 09 de Abril de 1877''. 

• 


